
CARGO: CONTADOR CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS 

 

- Planejar o sistema de registro e operações contábeis, atendendo às necessidades 
administrativas e legais, para possibilitar controle contábil e orçamentário; 
- Escriturar a contabilidade da Câmara Municipal; 
- Elaborar e assinar balanços e demonstrativos de contas, observando sua correta 
classificação e lançamento, verificando a documentação pertinente, para atender as 
exigências legais e formais de controle; 
- Controlar a movimentação de recursos, fiscalizando o ingresso de receitas, o cumprimento 
das obrigações de pagamentos a terceiros, os saldos em caixa e as contas bancárias, para 
possibilitar a administração dos recursos financeiros da Câmara; 
- Analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de contratos, 
convênios, acordos e atos que gerem direitos e obrigações, verificando a propriedade na 
aplicação de recursos repassados, analisando cláusulas contratuais, dando orientação aos 
executores, a fim de assegurar o 
cumprimento da legislação aplicável; 
- Analisar os atos de natureza orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, verificando 
sua correção, para determinar ou realizar auditorias e medidas de aperfeiçoamento de 
controle interno; 
- Orientar à Câmara Municipal quanto ao cumprimento das normas referentes ao Plano 
Plurianual e seus anexos, à Lei de Diretrizes Orçamentárias e seus anexos e à Lei 
Orçamentária e seus anexos; 
- Controlar a execução orçamentária, analisando documentos, elaborando relatórios e 
demonstrativos; 
- Elaborar o relatório de gestão fiscal da Câmara; 
- Alimentar, com os dados necessários, o sistema da folha de pagamentos; 
- Acompanhar os gastos de pessoal do Legislativo, tendo em vista o cumprimento dos 
artigos 19 e 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
- Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para a implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
- Participar das atividades administrativas de controle e de apoio referentes à sua área de 
atuação; 
- Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 
realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; 
- Atender as orientações emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado na parte referente a 
área contábil; 
- Participar e acompanhar as Sessões e Reuniões da Câmara Municipal, quando 
convocado; 
- Elaborar e prestar, quando necessário, a prestação de contas da Câmara Municipal, 
diretamente ao Presidente e/ou Vereadores, ou ainda através de Audiências Públicas; 
- Elaborar, no que diz respeito à Câmara Municipal, as Leis Orçamentárias (PPA, LDO e 
LOA), em parceria com a Presidência, e encaminha-los ao Executivo Municipal; 
- Elaborar e apresentar, através de Audiências Públicas, dentre outras, as Leis 
Orçamentárias do Município (PPA, LDO e LOA), dentro dos prazos fixados em lei, ou 
normas estabelecidas pelo Tribunal de Contas; 
- Desempenhar outras atribuições inerentes ao cargo e ao bom funcionamento da Câmara. 
 

REQUISITOS 

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

OUTROS REQUISITOS: REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

 


